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PORTARIA NO 530 DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Mìssal, Ëstado do paraná, no uso de suas

atrìbuições legaÌs e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de FÌnanças a empenhar o

valor correspondente a 2 (duas) diárias para as servidoras Rosarur FAeer,

Secretária Municipal de Assìstêncla Social e lvrr,rere Mallurrrrl, ocupante do cargo

de provimento efetivo de AssÌstente Social, referente à viagem à CuriÜba - pR, nos

dias 0B e 09 de novembrode2022, para participarem do Seminário Internaclonal de

Polítìcas de Enfrentamento à Vulnerabllidade Social - programa Nossa Gente paraná.

Parágrafo Único: As servidoras irão se deslocar de ônibus de linha até Curitiba -

PR,

Art. 20 - Esta Portarìa entra em vlgor na data de sua publicação.
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